
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

_______Termo de Apostila ao Contrato nº 17/2022,
celebrado entre a Universidade Federal de
Pernambuco e a empresa Estratégia Serviços e
Representações EIRELI - ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a primeira repactuação do Contrato nº
17/2022, exercício 2022, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços, anexas aos
processos administrativos nº 23076.064970/2022-19, nos termos da Cláusula 6ª do Contrato, em
conformidade com o art. 40, XI e 55, III da Lei nº 8.666/93, para contemplar os fatos geradores a
seguir:

Em virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 com registro no
MTE PE000089/2022, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2022; bem como reajuste
tarifário de transporte público de passageiros na Região Metropolitana do Recife, conforme
Resolução CSTM nº 01/2022, a partir de 13/02/2022, a repactuação envolverá os seguintes
pedidos, todos a partir de 06/04/2022, data de início da vigência contratual:

a) Atualização do piso salarial dos recepcionistas para R$ 1.326,25 (mil trezentos e vinte e
seis reais e vinte e cinco centavos), conforme Cláusula Terceira, Parágrafo Segundo, da
CCT nº PE000089/2022;

b) Valor do auxílio alimentação de R$ 8,42 (oito reais e quarenta e dois centavos),
conforme Cláusula Nona da CCT nº PE000089/2022;

c) Cesta Básica de R$ 114,39 (cento e quatorze reais e trinta e nove centavos), conforme
Cláusula Décima Primeira da CCT nº PE000089/2022;

d) Cobertura Social de R$ 66,15 (sessenta e seis reais e quinze centavos), nos termos da
Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Primeiro;

e) Vale transporte de R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos) - Anel Tarifário A, conforme
Resolução CSTM nº 01/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Com a repactuação, envolvendo o exercício 2022, o contrato passa a ter a seguinte composição de
preços:

a) O valor mensal do Contrato a partir de 06/04/2022 a 12/06/2022 será de
R$37.962,47 (trinta e sete mil novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete
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centavos) e a partir de 13/06/2022 terá parcela mensal de R$ 29.201,90 ( vinte e
nove mil duzentos e um reais e noventa centavos);

b)O preço global do contrato, no período vigente de 06/04/2022 a 06/04/2023, passa
a ser de R$ 369.696,05 (trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e noventa e seis
reais e cinco centavos);

c) A diferença devida pelos meses vencidos, considerado o período 06/04/2022 a
31/08/2022, é de R$ 33.438,85 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e oito reais e
oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo
Programa de Trabalho: nº 12.364.5013.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de
Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de
Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo com a LOA 2022 (Lei
no 14.303, de 21 de janeiro de 2022, publicada no DOU em 24 de janeiro de 2022).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA
Para cumprimento da execução a contratada se obrigada a apresentar garantia contratual
corresponde ao valor de R$ 18.484,80 (dezoito mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do preço global atualizado do Contrato, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste Termo, para registro mediante nova apostila,
sob pena de sua incorrência caracterizar-se infração contratual sujeita às penalidades previstas na
Cláusula 10º do contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento impresso em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Recife, ______ de ________________ de 2022

CONTRATANTE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor
RG nº 2.680.490 SSP/PE

CONTRATADA
Sra. Monique Noia Duarte de Carvalho

Titular Administradora
RG nº 2.381.237 SSP/RN

Testemunhas:
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2) Nome: _____________________________________________ CPF ____________________________
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